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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA ICV-GV/UFJF Nº 75, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023  

  

Altera a Portaria/SEI Nº 52 de 20 de julho de
2023
Atualiza membros do Núcleo Docente
Estruturante (NDE) do curso de Medicina

 

O Diretor do Ins�tuto de Ciências da Vida da Universidade Federal de Juiz de
Fora Campus Governador Valadares, Professor Dr. Leandro de Morais Cardoso, no uso das atribuições
legais, regimentais e estatutárias, e art. 1º, §5º, Resolução nº 06/2022, do Comitê de Governança, Riscos
e Controles (CGRC),

CONSIDERANDO processo 23071.928323/2023-26,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Dispensar a professora Maria Gabriela Paren� Bicalho, SIAPE 2103121, como
membro do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em Medicina, da Universidade
Federal de Juiz de Fora, Campus Governador Valadares.

Art. 2º. Dispensar o professor Romeo Lages Simões, SIAPE 1924239 , como membro do
Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em Medicina, da Universidade Federal de
Juiz de Fora, Campus Governador Valadares.

Art. 3º. Nomear o professor Jefferrson Carlos de Faria Soares, SIAPE 2376571, como
membro Suplente do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em Medicina, da
Universidade Federal de Juiz de Fora, Campus Governador Valadares.

Art. 4º. Nomear o professor Fredson Guilherme Gomes, SIAPE 1605385, como membro
Titular do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em Medicina, da Universidade
Federal de Juiz de Fora, Campus Governador Valadares.

Art. 5º. Nomear o professor Nathanel Machado Coelho Neto, SIAPE 1303150, como
membro Suplente do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em Medicina, da
Universidade Federal de Juiz de Fora, Campus Governador Valadares.

Art. 6º. Nomear o professor Victor Ferreira Masson, SIAPE 2068601, como membro Titular 
do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em Medicina, da Universidade Federal
de Juiz de Fora, Campus Governador Valadares.

Art. 7º. Nomear o professor Cícero Moraes, SIAPE 2128337, como membro Suplente  do
Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em Medicina, da Universidade Federal de
Juiz de Fora, Campus Governador Valadares.

Art. 8º  O referido Núcelo Docente Estruturante (NDE) passa a ser cons�tuída pelos
seguintes membros:

Prof. Adhemar Dias Figueiredo Neto, SIAPE 234095 - Presidente

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
29/11/2023
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Profª. Michelle Cristina Sales Almeida Barbosa, SIAPE 3348644 - representante Titular do
Departamento de Ciências Básicas da Vida do Eixo Bases Biológicas do Trabalho em
Saúde
Profª. Jaqueline Soares da Silva, SIAPE 3328467 - representante Suplente do
Departamento de Ciências Básicas da Vida do Eixo Bases Biológicas do Trabalho em
Saúde
Profª. Lélia Cápua Nunes, SIAPE 2103098 - representante Titular do Eixo Saúde, Ciência
e Sociedade
Profª. Gabriela Silveira Nunes Abreu, SIAPE 1352870 - representante Suplente do Eixo
Saúde, Ciência e Sociedade
Profª. Marília Simões Bianchini, SIAPE 2376551 - representante Titular do Eixo
Semiologia, Propedêutica e Medicina Laboratorial
Prof. Jefferrson Carlos de Faria Soares, SIAPE 2376571 - representante Suplente do
Eixo Semiologia, Propedêutica e Medicina Laboratorial
Prof. Fredson Guilherme Gomes, SIAPE 1605385 - representante Titular do Eixo Saúde
Materno-Infantil

Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
Eletrônico da UFJF.

 
Leandro de Morais Cardoso 

Diretor do Ins�tuto de Ciências da Vida
Campus Governador Valadares

Universidade Federal de Juiz de Fora
 SIAPE: 2125989

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Morais Cardoso, Diretor(a), em 29/11/2023,
às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1599325 e o código CRC
DFAB4D9E.
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